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PREFEiTURA DO MUNICIPIO DE I' C~ARAQUARI\ 

cion~1 e,>!l~> .;ial a dá oc,~;;,:a.a p:>C'J:iil.~n -

Cii:i.I'J, 

O PREFEITO DO MUNIOtPIO DE !RARAQUAnA, E.Jta1o Ú'J 

São Paul.o, de acÔrdo oom o quo decretou. a Oâmara Municipal, c·n 
aeaaão de 17 de junho do 1 974, promulga a seguinte lei; 

Artigo 1.n - lioa o Executivo autorizado a abr:U• 
um crédito 4dicional especial, até o limite de Or$10.000,00 -
(daz mil o~zeiros), destinado a concessão de auxílio à ~so
oiação do~ P~fessorae Universitários de História, necessário 
a realização do II Oonv~easo de Hist6ria de são Paulo, a ser -
rbl.iH.do ~. Ar&:!."aquara, dura,ute o período de 02 a 07 de se tElE. 
bro de 1 974. 

Artigo 2!1 - O crédito_ autorizado no a.rti8o a.ntc
rior será ooberto com os re~soe provenientes do Superavit Fi
na:loeiro a:v-urado no Balanço Patrimonial do exercício. de 1 973 
(art. 43, § lD, inciso I e § 2!!, da Lei Federal nR 4.320, de 
l. 964) .-

Artigo 3!1 - Esta lei entra ' em vigor na data 
de aua publicaçio.-

Artigo 4!1 - Bevo8*111-se as d1sposiçÕe3 em contr~ 
rio, especialmente a lei nR 2.049, de 09 de abril do 1 974.-

Prefeitlll'Q, do llfwúo:fpio de Araraquara, aos .19 ( d~zenove) 
' :nho de 1 974 (mil no·veoontoe a setenta e q~atro) .-
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CLODOALDO :I!EDIN.A 
-Prefeito !Iunicipal-

Pu.blioada nCI Deputamento da Administração Municipal, !UI. det& 
r.J.llra. 

CVIDIO DEJ..tr.lil'li 
-D1,retor da M.'l!linictrac.E:o-

R"giatn.da à fl. 164, do livro cG!IIpete': te nR 10 
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